
SANTA BÁRBARA DO SUL
PREFEITURA
DECRETO N.º 5.710, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Especial.

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ 320.623,47 (trezentos e vinte mil, seiscentos e vinte e três reais e quarenta e sete centavos) na(s) seguinte(s) rubrica(s) e especificações:
	09.0901.10.301.0017.1,013 - 4490 52 00 00 000 - FR 0603 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0. - Sub Vínculo 60301 - FNS - Portaria 3714 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Secretaria de Saúde - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	R$
	305.504,60

	09.0901.10.301.0017.1,013 - 4490 52 00 00 000 - FR 0603 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0. - Sub Vínculo 60302 - FNS - Portaria 4691 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Secretaria de Saúde - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	R$
	15.118,87

	Total
	R$
	320.623,47


Art. 2.º Para cobertura desse Crédito fica autorizada a utilização de Superávit do Exercício Anterior, conforme detalhado no Art. 1º, conforme autoriza o Art. 43 § 1º da Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de março de 1964, conforme quadro abaixo:
	FONTE DE RECURSO
	DESCRIÇÃO
	 VALOR 

	603.01
	FNS - Portaria 3714
	     305.504,60

	603.02
	FNS - Portaria 4691
	        15.118,87 

	Total
	     320.623,47


Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 5.036/2021, de 10 de agosto de 2021; n.º 5.477/24, de 30 de outubro e n.º 5.493/24, de 18 de dezembro.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Bárbara do Sul, RS, 28 de janeiro de 2025.

Leandro Caraffini Veneral
Prefeito
Av.Eduardo de Brito, 101,Largo Ildefonso Gones Moreira - CEP: 98240-000 - Fone: (055) 3372-3200
www.santabarbaradosul.rs.gov.br


image1.png




image2.png
Q0O e@prefsbsoficial | www.santabarbaradosul.rs.gov.br | (55) 3372-3200

Avenida Eduardo de Brito, 101, Bairro Cerutti - Largo Ildefonso Gomes Moreira, Santa Barbara do Sul/RS | CEP 98.240-000




